
 
FENPROF – Federação Nacional dos Professores 

 
Excelentíssimos Senhores: 

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

Direção Regional do Trabalho da RAM – Região Autónoma da Madeira 

CNIS – Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade 

 

 

PRÉ-AVISO DE GREVE 

DAS ZERO HORAS ÀS VINTE E QUATRO HORAS DE 22 DE JANEIRO DE 

2025 

 

TRABALHADORES DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 
 

A FENPROF – Federação Nacional dos Professores, vem nos termos do art. 57.º da 

Constituição da República Portuguesa, e dos art.ºs 531.º e 534.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, comunicar que os trabalhadores docentes 

que prestam a sua atividade nas diversas valências das instituições particulares de 

solidariedade social vão levar a efeito, em todo o território nacional, uma paralisação das 

00:00h às 24:00h, no dia 22 de Janeiro de 2025. 

 

Este pré-aviso abrange todos os educadores de infância, professores do ensino básico e do 

ensino secundário, que exercem funções nas instituições particulares de solidariedade social. 

 

São Objetivos da Greve: 

 

- Pela urgente negociação do Contrato Coletivo de Trabalho; 

- Pela valorização das carreiras e profissões dos trabalhadores das IPSS; 

- Aumento significativo dos salários; 

- O fim da discriminação salarial dos educadores de infância em creche; 

- 35 horas para todos; 

- Pelo direito à conciliação dos horários de trabalho com a vida familiar. 

 

Para os efeitos legais, caso os membros dos órgãos de gestão e direção, docentes, no uso dos 

seus direitos, adiram a esta greve, ficará responsabilizado pela segurança do edifício e de todas 



as pessoas que nele permaneçam o docente do quadro mais antigo da instituição que não se 

encontre em greve. 

 

 

Pel’ O Secretariado Nacional 

 

 

Mário Nogueira 

(Secretário-Geral) 

 

 


